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PODER EXECUTIVO 

 
 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
PORTARIA Nº 352 DE 29 DE JUNHO DE 2023 

 

Concede Férias Regulamentares a 

Servidora Público Municipal. 
 

JOÃO CARLOS FORNARI, Secretário Municipal de Administração 

Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e conferidas pelo 
artigo 75 da Lei Orgânica Municipal: 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º Conceder período de férias regulamentares a servidora lotada 

na Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer: 

Servidor Cargo 
Período 

Aquisitivo 

Data de 

Início 

Data de 

Retorno 

Leila Fraga Secretária 
01/06/2022 á 

31/05/2023 
03/07/2023 02/08/2023 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO , em 29 de 

Junho  de 2023. 

 

JOÃO CARLOS FONARI 

Secretário de Administração 

PORTARIA Nº 353, DE 29 DE JUNHO DE 2023 

 

Autoriza Averbação de Tempo de 
Serviço para fins de Adicional e dá 

outras providencias. 

 

JOÃO CARLOS FORNARI, Secretário Municipal de Administração 

de General Câmara, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal: 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º AUTORIZAR, a Averbação de Tempo de Serviço para fins de 

Adicional, requerido pela Servidora VERIDIANA FERMINO, 
Enfermeira, matrícula 125474,-1, conforme Certidão de Tempo de 

Serviço, apresentado em conformidade com o Art.110 da Lei 

Complementar nº 05/2022, referente  aos seguintes períodos: 
PESSOAL ATIVO ASPS - 22/05/2017 Á 09/02/2018. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em 29 de 
junho de 2023. 

 

JOÃO CARLOS FORNARI 

Secretário de Administração 

PORTARIA Nº 354, DE 29 DE JUNHO DE 2023 

 

DEMISSÃO DE SERVIDORA 

MUNICIPAL. 
 

JOÃO CARLOS FORNARI, Secretário Municipal de Administração 

de General Câmara, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais que confere o Decreto nº 32, de 15 de maio de 2019,  

 

RESOLVE 

 

Art. 1º DEMITIR, a servidora Municipal MARIANA INDRUZIAK 

VINHAES SANTOS, matrícula 12744-2, Farmacêutica, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, conforme Relatório da Comissão 

Processante do Processo Administrativo Disciplinar nº 001/2023, 

Parecer Jurídico 161/2023 e Despacho Homologado pelo Prefeito 
Municipal, a contar do dia 29 de junho de 2023.   

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

http://www.generalcamara.rs.gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em 29 de 

junho de 2023. 
 

JOÃO CARLOS FORNARI 

Secretário Municipal de Administração 
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